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TERMO DE REFERÊNCIA Nº DI004/2026 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Graziele Vieira da Silva Vaz 

  

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gás de cozinha (GLP) para 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

1.1.1. Aquisição será realizada por meio de Dispensa de Licitação amparada no artigo 75, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

IT
E

M
 

COD 

SICAM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT 

 01 10945 
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO - GLP, BOTIJÃO COM 13 KG  
UN 11 

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 17.726, de 5 de outubro de 2021. 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado.  

 

1.4. Os bens a serem adquiridos não foram parcelados pois trata-se de um único item, sendo 

inviável o parcelamento. 

 

1.4. Da Contratação: 

 

1.4.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, 

inciso I, da Lei 14.133/21, sendo este substituído por Nota de Empenho. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a contratação e seu quantitativo da seguinte forma: A Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer da Prefeitura de Belo Horizonte é responsável por espaços esportivos. Estes 

espaços oferecem uma estrutura esportiva para os moradores das comunidades próximas e o 

público transeunte que praticam diversas atividades esportivas.  

 

Para um bom funcionamento destes espaços, também é necessária uma estrutura completa para 

funcionários de limpeza, guardas municipais, vigias, etc... 

Estrutura esta que demanda a compra de gás de cozinha para ser utilizado nos fogões já existentes. 

Torna-se, então, esta aquisição necessária.  

 

Neste sentido, a aquisição destes materiais justifica-se por ter a finalidade de compor a estrutura 

de funcionamento dos espaços esportivos. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 

3.1 O serviço objeto do presente TR prevê a solução para a manutenção dos bons serviços 

prestados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a 

descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 

 

4.2. Da amostra 

 

4.2.1. Não se aplica. 

 

4.3. Subcontratação 

 

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do 

Contratado.  

 

4.4. Da participação de consórcios: 

 

4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam 

no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.  

 

4.4.1.1. A vedação a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a 

forma de consórcio se justifica, na medida em que os materiais solicitados são 

perfeitamente pertinentes e compatíveis para a participação de empresas atuantes 

do ramo licitado, e é bastante comum a participação de empresas de pequeno e 

médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante 

à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 

execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 

possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade 

ou de relevante vulto, o que não é o caso em questão. Neste caso, a restrição visa 

afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam fornecer os produtos, reduziria o número de licitantes 

e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para 

manipular os preços nas licitações. 

 

4.5. Garantia da contratação 

 

4.5.1. Pelos princípios da competitividade e economicidade, com o objetivo de não restringir a 

competição e não onerar as propostas, não haverá exigência da garantia da contratação 

dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Forma de fornecimento 

 

5.1.1. O fornecimento dos bens será integral. 

 

5.2. Condições de Entrega 

 

5.2.1. O prazo máximo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  

 

5.2.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, 

desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

 

5.2.3. Os produtos serão entregues nos seguintes locais: 

 

1 unidade - Complexo Esportivo Milionários, situado à Rua David Fonseca, 1386, 

Milionários. 

1 unidade - Centro Esportivo Vale do Jatobá, situado à Avenida Levindo Coelho, 2280, Vale 

do Jatobá. 

2 unidades - Galpão Saudade, situado à Rua Itaperuna, 404, Saudade. 

1 unidade - Sede smel Rua dos Timbiras 628 - 3ºandar 

1 unidade - Pça Esportes Saudade – Rua Juramento 571 – B. Saudade 

1 unidade - Ginásio Poliesportivo São Marcos, situado à Rua Maria Aparecida, S/Nº, São 

Marcos. 

1 unidade - Campo Society do Bonsucesso - Rua da Igreja, nº 147 - Bonsucesso - CEP: 

30.620-620 Telefone: 3277-1539 

1 unidade - José Calegário de Cristo / Urucuia / esperança - Rua Ulisses Surette, 386 (ou Av. 

do Farol) - Bairro: Novo Santa Cecilia - CEP: 30.628-270 

1 unidade - Dom Bosco - Rua Tabapuam - 514 

1 unidade - Ginásio JD VITORIA  - Rua Henriqueta Lisboa s/nº ao lado posto saúde 

 

5.3. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica  

 

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.3.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos/bens fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 

5.3.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas.  

 

5.3.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

 

5.3.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 
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de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 

do equipamento.  

 

5.3.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do(s) bem(ns) 

que apresentar(em) vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de retirada do(s) bem(ns) das dependências da Administração pelo 

Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

 

5.3.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado     

mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 

5.3.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar bens equivalentes, de 

especificação igual ou superior ao(s) anteriormente fornecido(s), para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

 

5.3.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do(s) bem(ns) ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 

do(s) bem(ns).       

 

5.3.10. O custo referente ao transporte do(s) bem(ns) coberto(s) pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

 

5.3.11. A garantia legal ou contratual do(s) bem(ns) tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 

de expirada a vigência contratual. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 18.324, de 2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
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de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.325, de 2023 e do 

artigo 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

7.1.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com 

a nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 

7.1.2. O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante 

recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.2. Prazo de faturamento/pagamento  

 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela 

Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer. 

 

7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo e o 

quantitativo efetivamente entregue.  

 

7.2.3. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 

TR – Gás de cozinha  Página 6 de 10 

 

 

7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

 

7.3. Forma de pagamento 

 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 

assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 

de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria 

SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese 

de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 

documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c 

artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de pesquisa de preços, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

8.2. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

 

 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 

8.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

 

8.2.1.11. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a 

atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o 

órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

 

8.2.1.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

 8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei.  

 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

8.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

8.3.7.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 

meio eletrônico. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação 

em vigor. 

 

8.5. Qualificação Técnica 

 

8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns) similar(es) com o objeto 

desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

8.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

 

8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

 

8.6.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

 

8.6.1.2. Modalidade e número da licitação; 

 

8.6.1.3. Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando for o 

caso); 

 

8.6.1.3.1. No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-

lo. 

 

8.6.1.4. Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) que o 

compõe; 

 

8.6.1.4.1. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda 

corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 
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8.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.1.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada 

                   resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor 

unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. 

O valor global de cada grupo/lote obtido após a adequação 

deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado. 

 

8.6.1.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

9.1. Das obrigações da Contratada  

 

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas. 

 

9.1.2. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) no subitem 

1.1. deste Termo de Referência. 

 

9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, 

quanto à execução do fornecimento. 

 

9.1.4. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s). 

 

9.1.5. Enviar, por e-mail, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, o recibo da Nota de 

Empenho. 

 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento 

ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a 

seu serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 

necessário à execução deste contrato. 

  

9.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

 

9.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 

deste contrato. 

 

9.2. Das obrigações do Contratante 

 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da Diretoria 

de Eventos Esportivos e de Lazer. 
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9.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste 

Termo de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao 

disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao 

fornecimento do(s) bem(ns). 

 

9.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, 

sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo total da contratação é de R$ 1.375,00 (mil trezentos e setenta e cinco reais), 

conforme valores apostos na média de preços constante nos autos. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte dotação 

orçamentária: 3000.000900009.27.812.0101.2106.0003.339030.1500000 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

12.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

 

12.1. Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 

  

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Graziele Vieira da Silva Vaz   

Gerência de Logística 

  

 

 

 

 

Bernardo Rocha Correia 

Secretária Municipal Interino de Esportes e Lazer  
 


